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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO DE VALORES  

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 45/2022 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE 
FERRAMENTA DE PESQUISA (SOFTWARE) DE PREÇOS DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS, CAMINHÕES E MOTOCICLETAS DA FROTA DA MUNICIPALIDADE 
 
CONTRATADO: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 02.144.891/0001-85, endereço Av. Maria Coelho Aguiar, nº 215, Bloco e 
Andar 7, CEP 05.805-000, Jardim São Luiz, São Paulo/SP 
 
ESPECIFICAÇÃO: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
I – O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo de vigência do contrato 
administrativo, pelo período de 12 (doze) meses, passando a ter validade entre os períodos de 
13 de agosto de 2023 até 12 de agosto de 2024. 
 
II – Os preços não sofrerão reajustes, porém, em função da prorrogação de prazo, os valores 
serão renovados e contrato sofrerá um acréscimo de R$10.091,70 (dez mil, noventa e um reais 
e setenta centavos), alterando o valor contratual para R$20.183,40 (vinte mil, cento e oitenta 
e três reais e quarenta centavos), conforme segue:  
 

Item Descrição Quantidade 
Aditivada 

Unidade Valor 
Unitário 

Valor total 

1 LICENÇA DE USO, TREINAMENTO DA 
PLATAFORMA E MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
AUDATEX POR PERÍODO DE 12 MESES.  

01 Unid R$ 10.091,70 R$ 10.091,70 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
I - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação 
específica, a saber: 
 
38   03.003.04.122.0300.2007.3.3.90.40.00.00  1000 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
I - Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições do contrato inicial ora aditivado, 
especificamente naquilo que não conflitarem com o presente aditivo.  

 
Grandes Rios, 07 de agosto de 2023. 

 
 

 
ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

PREFEITO 

1

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE GRANDES RIOS:75741348000139
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 08/08/2023 às 21:24:25

                               1 / 4



 

  

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

Grandes Rios, Terça-Feira, 08 de Agosto de 2023                             Edição Nº: 2819 

 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº45/2023 
LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

 
 
O Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 21/08/2023, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando a eventual aquisição de 
materiais odontológicos, visando o atendimento da população do Município de 
Grandes Rios. A documentação completa do edital objeto da licitação estará 
disponível aos interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município 
de Grandes Rios e através do site https://www.grandesrios.pr.gov.br. Maiores 
informações Fone: (043) 3474 – 1222. 
 

Grandes Rios, 08 de agosto de 2023. 
 
 

Antônio Ribeiro da Silva 
Prefeito Municipal 
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
                                                                           ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 75.741.348.0001/39 

                     Avenida Brasil 967 Fone 34741222-Cep. 86845 000 – Grandes Rios – Pr 

 
 
 

        PORTARIA Nº 117/2023 

 

    

                             SÚMULA: “Dispõe sobre exoneração de Servidor Público Municipal”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, Sr. ANTÔNIO 

RIBEIRO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – EXONERAR, o Sr. DOUGLAS ANDRIEL DOS SANTOS do cargo de 

OPERADOR DE MÁQUINA do Quadro de Servidores do Município de Grandes Rios, a 

partir do dia 08 de agosto de 2023. 

 

Art. 2° – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, 

aos 08 dias do mês de agosto de 2023. 

 

 

 

    Antônio Ribeiro da Silva 

Prefeito Municipal 
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        PORTARIA Nº 118/2023 

 

    

                              SÚMULA: “Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, Sr. ANTÔNIO 

RIBEIRO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – NOMEAR, o Sr. DOUGLAS ANDRIEL DOS SANTOS para ocupar o cargo de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES do Quadro de Servidores do 

Município de Grandes Rios, a partir do dia 09 de agosto de 2023. 

 

Art. 2° – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, 

aos 08 dias do mês de agosto de 2023. 

 

 

 

    Antônio Ribeiro da Silva 

Prefeito Municipal 
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